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dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em Geral;
considerando o disposto no decreto nº 2.490, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o regulamento da lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em Geral;
considerando as deliberações da comissão da Política de incentivos ao de-
senvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 1ª reunião ordinária 
do Plenário, realizada em 18 de maio de 2021; e
considerando o Processo SEdEME nº 2020/251355, de 27 de março de 2020.
rESolVE:
art. 1º fica concedido crédito presumido no percentual de 90% (noventa 
por cento), calculado sobre o débito do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMS incidente nas 
saídas internas e interestaduais dos produtos resultantes da verticaliza-
ção da polpa de açaí fabricados neste Estado pela empresa l.ZEPPoNE 
iNdÚSTria E coMÉrcio dE aliMENToS EirEli., inscrita no cadastro de 
contribuintes do icMS sob o nº 15.671.236-9 vedado o aproveitamento de 
todo e quaisquer créditos fiscais ou resíduo de crédito, devendo, inclusive, 
ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a empresa efetue 
saídas para o exterior.
Para cálculo do imposto devido, observar-se-á o seguinte:
§ 1º É vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos fiscais, de-
vendo, inclusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a 
empresa efetue saídas para o exterior.
§ 2º a Nota fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota es-
tabelecida para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na 
legislação estadual.
§ 3º as Notas fiscais de Saída serão escrituradas no livro registro de Saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “operações com débito do imposto”.
§ 4º a apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro registro 
de apuração do icMS, no campo “outros créditos”, seguida da observação: 
“crédito Presumido, conforme resolução n.º 009, de 18 de maio de 2021.”
§ 5º a apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput deste 
artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não be-
neficiadas por esta Resolução.
art. 2º fica concedido crédito presumido no percentual de 90% (noventa 
por cento), calculado sobre o débito do imposto sobre operações relati-
vas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMS incidente 
nas saídas interestaduais de polpa de açaí e de outras frutas fabricados 
neste Estado pela empresa l.ZEPPoNE iNdÚSTria E coMÉrcio dE ali-
MENToS EirEli., inscrita no cadastro de contribuintes do icMS sob o nº 
15.671.236-9, vedado o aproveitamento de todo e quaisquer créditos fis-
cais ou resíduo de crédito, devendo, inclusive, ser estornado qualquer resí-
duo de crédito, ainda que a empresa efetue saídas para o exterior.
Para cálculo do imposto devido, observar-se-á o seguinte:
§ 1º É vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos fiscais, de-
vendo, inclusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a 
empresa efetue saídas para o exterior.
§ 2º a Nota fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota es-
tabelecida para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na 
legislação estadual.
§ 3º as Notas fiscais de Saída serão escrituradas no livro registro de Saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “operações com débito do imposto”.
§ 4º a apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro registro 
de apuração do icMS, no campo “outros créditos”, seguida da observação: 
“crédito Presumido, conforme resolução n.º 009, de 18 de maio de 2021.”
§ 5º a apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput deste 
artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não be-
neficiadas por esta Resolução.
§ 6º O disposto no caput fica condicionado ao que estabelece o § 4º, do 
art. 1º do Decreto nº 1.522, de 01 de abril de 2016, no caso específico dos 
produtos verticalizados da polpa do açaí.
art. 3º fica diferido o pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação – icMS incidente nas 
prestações de serviço de transporte para a empresa l.ZEPPoNE iNdÚS-
Tria E coMÉrcio dE aliMENToS EirEli., inscrita no cadastro de contri-
buintes do icMS sob o nº 15.671.236-9, vinculadas as operações intermu-
nicipais de matérias primas frutos e polpas do açaí.
art. 4º fica diferido o pagamento do imposto sobre operações relativas à 
circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte inte-
restadual e intermunicipal e de comunicação – icMS incidente nas aquisições 
internas de embalagens, destinadas ao processo produtivo da empresa l. 
ZEPPoNE iNdÚSTria E coMÉrcio dE aliMENToS EirEli., inscrita no ca-
dastro de contribuintes do icMS sob o nº 15.671.236-9, vinculadas as opera-
ções intermunicipais de matérias primas frutos e polpas do açaí.
art. 5º fica diferido o pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMS, incidente nas 
aquisições em operações internas, interestaduais e de importação, de 
máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado da empresa 
l.ZEPPoNE iNdÚSTria E coMÉrcio dE aliMENToS EirEli., inscrita no 
cadastro de contribuintes do icMS sob o nº 15.671.236-9.
§ 1º o diferimento de que trata este artigo será concedido, em cada caso, 
por despacho do Secretário de Estado da fazenda, mediante requerimento 
instruído, obrigatoriamente, com cópia das Notas fiscais das máquinas e 
equipamentos e atestado emitido pela Secretaria operacional da comissão 
da Política de incentivos.
§ 2º O benefício fiscal de que trata este artigo não terá efeito retroativo em rela-
ção às máquinas e equipamentos adquiridos antes da vigência desta resolução.
§ 3º o imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, englobada-

mente, na subsequente saída tributada do produto.
§ 4º No caso de importados do exterior deve ser comprovada a não simi-
laridade nacional e desembaraçado aduaneiro ocorra em portos paraenses.
art. 6º o tratamento tributário previsto nesta resolução poderá ser revo-
gado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, tornando-se devido 
o imposto corrigido monetariamente e acrescido das penalidades legais, na 
hipótese de descumprimento:
i - da legislação que rege a matéria;
ii - do § 4º, do art. 1º do decreto nº 1.522, de 01 de abril de 2016;
iii - das metas constantes do Projeto da empresa e aprovadas pela comissão da 
Política de incentivos ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
art. 8º fica estabelecido que qualquer alteração no projeto aprovado, por 
meio desta resolução, deverá ser previamente comunicada e submissa à 
aprovação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará, na forma de projeto de revisão, sob pena 
de serem aplicadas as penalidades estabelecidas na legislação.
art. 9º fica atribuído à Pessoa Jurídica o dever de comunicar qualquer 
alteração no quadro societário, forma de constituição societária ou outra 
alteração pertinente, cuja eficácia do ato, para efeito da continuidade da 
fruição do benefício fiscal ou financeiro, está condicionada à ulterior apro-
vação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento Socioe-
conômico do Estado do Pará.
§ 1º ressalvada a possibilidade de revisão em caso de dolo ou fraude ou 
incompatibilidade com o benefício concedido, mediante contraditório e am-
pla defesa, considera-se tacitamente aprovada a alteração após 06(seis) 
meses da comunicação formal à comissão da Política de incentivos ao 
desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
§ 2º a aprovação da alteração pela comissão da Política de incentivos 
ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará não prejudica a 
vigência do benefício.
art. 10. a empresa l.ZEPPoNE iNdÚSTria E coMÉrcio dE aliMEN-
ToS EirEli., inscrita no cadastro de contribuintes do icMS sob o nº 
15.671.236-9, fica obrigada, a partir da publicação desta Resolução, a 
cumprir as exigências dispostas no art. 8º do decreto nº 2.490/2006, jun-
to ao Banco do Estado do Pará - BaNPará, comprovando seu cumprimento 
por meio da apresentação do atestado de idoneidade, semestralmente, à 
comissão da Política de incentivos.
art. 11. a l. ZEPPoNE iNdÚSTria E coMÉrcio dE aliMENToS EirEli., ins-
crita no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o nº 15.671.236-9, fica obri-
gada a fixar, em frente à instalação física de seu empreendimento, placa de 
promoção e divulgação, conforme modelo aprovado pela comissão da Política 
de incentivos ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
art. 12. a l. ZEPPoNE iNdÚSTria E coMÉrcio dE aliMENToS EirEli., 
inscrita no cadastro de contribuintes do icMS sob o nº 15.671.236-9, de-
verá especificar em suas embalagens a frase “Produzido no Pará”, confor-
me aprovado pela comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento 
Socioeconômico do Estado do Pará.
art. 13. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, produzindo efeitos por 15 (quinze) anos, condicionado ao 
que estabelece a lei complementar federal nº 160, de 7 de agosto de 2017.
Sala de reuniões da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimen-
to Socioeconômico do Estado do Pará, em 18 de maio de 2021.
JoSÉ fErNaNdo dE MENdoÇa GoMES JÚNior
Presidente da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará
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eXtrato de coNtrato Nº 007/2021
Contratante:  Companhia de Gás do Pará – Gás do Pará.
contratado: concremat engenharia e tecnologia s/a -
cNPJ nº 33.146.648/0001-20
objeto: Elaboração de projeto básico de engenharia para a rede de distri-
buição de gás natural no munícipio de Belém-Pa.
Vigência: 06 meses
Modalidade: Pregão Presencial nº 05/2021 –
Processo nº 007/2021.
data de assinatura: 07 de julho de 2021.
Valor Estimado: r$ 625.000,00
(seiscentos e vinte e cinco mil reais).
dotação orçamentária: Próprio.
fonte de recurso: Próprio.
ordenador responsável: diretora Presidente cláudia Bitar.
foro: Belém/Pa.
Pela contratante: cláudia Bitar e Paulo Guardado.
Pelo contratado: José daniel Vanegas arguello e
Márcio alexandrino Brasileiro.
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